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    DOIS IRMÃOS, 06 DE MAIO DE 2026.
EXMA. SRA.
ELIZANDRA CASTRO
CONSULTORA DE NEGÓCIOS DA RGE SUL DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
DOIS IRMÃOS-RS
Assunto: Providências urgentes quanto à recomposição de calçadas e limpeza após substituição de postes
EXCELENTÍSSIMA CONSULTORA,

          Apraz-me cumprimentá-la, no instante em que me dirijo à Vossa Senhoria, a fim de expor situação recorrente e solicitar providências urgentes acerca dos serviços executados pela empresa RGE no Município.

Tem-se verificado que, durante o processo de substituição de postes, diversas calçadas vêm sendo danificadas. Entretanto, de forma reiterada, não estão sendo realizados os devidos reparos após a execução dos serviços, tampouco a remoção dos entulhos gerados, o que demonstra evidente falha na finalização das obras.

Tal conduta tem ocasionado transtornos à população, comprometendo a mobilidade urbana e colocando em risco a segurança dos pedestres, especialmente em locais de maior circulação.

Diante disso, requer-se que a empresa passe a adotar, de forma imediata e obrigatória, a limpeza completa dos locais após a retirada ou substituição de postes, bem como que, em havendo quaisquer danos às calçadas, estes sejam prontamente reparados, no mesmo momento da execução ou em prazo mínimo tecnicamente justificável.

Ressalta-se que a manutenção das condições adequadas dos espaços públicos é medida essencial, não sendo admissível que os serviços prestados resultem em prejuízos à comunidade sem a devida reparação.

Certo de contar com a atenção e a adoção das providências cabíveis, renovo votos de elevada estima e consideração.
Atenciosamente,
SÉRGIO KROETZ
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